
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

BUJARU - PA, 02 de agosto de 2021. 

Oficio n° 222/2021 

DA: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

PARA: Marcia Valeria Souza de Souza Trindade 
Secretaria Municipal de Administração 

Cumprimentando-o, venho através deste encaminhar em anexo o Termo de 
Referência relacionado a Aquisição de Revestimento Asfáltico, do tipo Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, a fim de subsidiar a manutenção e/ou 
pavimentação de vias públicas de responsabilidade do Poder Executivo Municipal de 
Bujaru/PA, para atender às demandas da Prefeitura Municipal, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência e abaixo, 
juntamente com o Parecer Técnico do Engenheiro Civil Sr. Antônio Osvaldo Cristo dos 
Santos em Anexo. 

ITEM DESÇRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS UNID QUANt. 
1 Revestimento Asfáltico do tipo Concreto Betuminoso Usinado 

aQuente - CBUQ. 
Tonelada 5.760 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVNI 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

LAUDO DE EXECUÇÃO FÍSICA 

PROJETO - PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NO MUNICIPIO DE BUJARU-PA. 

DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

VIÁRIA URBANA (TERRAPLENAGEM LEVE COM RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA 

GRANULAR DA BASE, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO CBUQ E OBRAS 

COMPLEMENTARES). 

1 - INTRODUÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Tem este por finalidade orientar e especificar a execução dos serviços e empregos 
dos materiais que farão parte das obras de Pavimentação Asfáltica do tipo CBUQ - 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente, no município de Bujaru/PA, que consiste em 
um novo revestimento sobre Asfalto existente, objetivando maior durabilidade na 
pavimentação e melhor fluxo de veículos entre outros objetivos. 

	

1.1 	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Consiste na mobilização dos equipamentos da usina até loca da obra, no qual consta 
os seguintes equipamentos conforme planilha em anexo, sendo que após a conclusão da 
obra, a mesma deverá ser desmobilizada e limpa, conforme orientação da fiscalização do 
município. 

1.2 Limpeza 

Toda a superfície a serem revestidas com capa asfáltica deverá ser realizada a 
capina, limpeza da pista, varrida e lavada de forma que todos os detritos sejam retirados. 
A varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar, 
enquanto que a lavagem com a lavadora de alta pressão (lava-jato) para agua fria, pressão 
de operação entre 1400 e 1900 IibIpo12, vazão máxima entre 400 e 700 11h. 

	

1.3 	Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 
betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento asfáltico existente, objetivando 
promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente previamente limpo. 

Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica catiônica 
do tipo RR-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 I/m2. A 
distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão espargido, 
equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras 
de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento 
devendo também estar aferido este equipamento. 
A mistura não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 100  
C ou em dias de chuva. 
O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 litro/m2  
de ligante. 
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1.4 	Capa ou Revestimento 

O revestimento asfáltico (capa) consistirá de uma camada de C.B.U.Q. com 
espessura de 4,00 centímetros compactado. Composição da mistura do C.B.U.Q a mistura 
da massa asfáltica do tipo CBUQ deverá constituir-se em uma mistura uniforme de 
agregado e cimento asfáltico do tipo CAP-50/70, no teor de 5,6% de CAP-50/70. 

A mistura de agregados para o concreto asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá estar 
enquadrada na faixa "A" das especificações gerais do DAER/RS, conforme quadro a seguir: 

PENEIRA 
POL. 	 MM 

% PASSANDO EM PESO 

1/2 12,7 100 
3/8 9,52 80-100 
N0 4 4,76 55-75 
N°8 2,38 35-50 
N°30 0,59 18-29 
N°50 0,257 13-23 
N°100 0,249 8-16 
N°200 0,0741= 4-10 

1.5.1 Execução: 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de 
asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa 
deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local 
de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e 
manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura 
será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao 
espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto 
e deverá permitir que a espessura mínima seja de 3,00 centímetros. 

Em conjunto com a vibro-acabadora, deverá atuar o rolo pneumático 
autopropulsionado de pressão variável, cujos pneumáticos terão suas respectivas pressões 
internas aumentadas gradativamente, com o suceder das passadas. Como unidade de 
acabamento, utilizando rolo metálico, tipo tandem. 

A temperatura para a compactação da massa asfáltica na pista deverá ser de 1201c 
a 180°c, sendo indispensável a utilização de termômetro adequado durante a compactação 
na pista, para fins de fiscalização. 

1.5.2 Medição: 

O Concreto Betuminoso Usinado á Quente (C.B.UQ) para capa será medido através 
da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no local da obra, através do ticket 
de balança. 

2. SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

A sinalização viária será de responsabilidade do município. 

3 - PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
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A mobilização/desmobilização da empresa Contratada compreende a instalação 
inicial e a colocação, no canteiro da obra, dos meios necessários ao início da execução dos 
serviços. Todo o serviço de sinalização necessário à segurança das obras e dos pedestres 
e veículos é imprescindível e de responsabilidade da CONTRATADA. 

Sequência da Execução: 
Os trabalhos devem ser atacados na seguinte sequência: 

V Limpeza geral do pavimento existente; 
V' Pintura de ligação sobre o pavimento; 
v' Revestimento asfáltico com CBUQ; 
v' Limpeza do canteiro de trabalho; 
v' Desmobilização do canteiro de trabalho. 

1nzórno r 	• Sano 
1 

CPF: 02.702,2 
8.DIPA 

Antônio Osvaldo Cristo dos Santos 
Engenheiro Civil 

CREA: 26.818 - D/PA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Revestimento 
Asfáltico, do tipo Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, a fim de subsidiar a 
manutenção e/ou pavimentação de vias públicas de responsabilidade do Poder 
Executivo Municipal de Bujaru/PA, de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

A presente aquisição se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção 
/ conservação de todos os arruamentos da cidade e estradas municipais vicinais, 
consistentes de pavimento asfáltico, face ao estado precário de conservação, bem como 
para implantação de redutores de velocidade, lombadas, em vias com trânsito 
controlado perto de escolas, dentre outros, a fim de propiciar melhores condições de 
vida para a população local. 

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
nas Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no 
Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

4.1. O quantitativo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo: 

ITEM DESCRIMINAÇAO 11 UNID QUANT. 
1 Revestimento Asfáltico do tipo Concreto Betuminoso Usinado 

aQuente - CBUQ. 
Tonelada 5.760 

5.1. Os produtos/serviços serão requisitados de conforme a competente ordem de 
compra/serviço expedida pela CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues 
na sede do município; 
52. A CONTRATADA, deverá entrega os produtos/serviços no prazo de 10 dias. 
5.3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das 
Secretarias solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
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mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de 
conferidas as especificações e quantidades dos mesmos; 
54. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de 
acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos e/ou serviços com a especificação. 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução 
dos serviços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7.1- O Prazo de Viqência será de até 31/12/2021,  a partir de sua data e assinaturas 
prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no 
Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daquele. 
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERENCIA, a partir da solicitação 
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 
de pagamento e quitação. 
8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 
8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
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Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 
registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 
habilitados pela CONTRATADA; 
8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 
manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 
esta atribuição. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados 
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 
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